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LEl NO 4.202, DE 3 DE MAIO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
5.096,86.

. - )$
;

1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. j
'J Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ll :

I L E I : '
i (
b o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor 'A

rt. 1 Autoriza o rt 
il noventa e seis reais, oitenta e seis centavos), na seguinte (? de R$ s.o9e,8e (cinco m ,

' classificaçâo orçamentârîa: :
1 06 sMsAs .
)

01 ASPS - Administraçâo
10 Saûde

1 122 Administraçâo Geral1225 Reforma/ampliaçâo/construçâo de prédios
1620 Conclusâo cercamento SMSAS
3.3.90.39.16-6116 Manutençâo e conservaçâo de bens môveis

Ad. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 1O, servirà de
recurso parte do superâvit financeiro do exercicio de 2004, relativo aos recursos do ASPS
-  Açöes e Serviços Ptiblicos de Saûde, no valor de R$ 5.096,86 (cinco mil, noventa e seis
reais, oitenta e seis centavos).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
maio de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

PERCIVAL O DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal.1
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LEl NO 4.202, DE 3 DE MAIO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
5.096,86.

. - )$
;

1 PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. j
'J Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte ll :

I L E I : '
i (
b o Executivo Municipal a abrir crédito Especial no valor 'A

rt. 1 Autoriza o rt 
il noventa e seis reais, oitenta e seis centavos), na seguinte (? de R$ s.o9e,8e (cinco m ,

' classificaçâo orçamentârîa: :
1 06 sMsAs .
)

01 ASPS - Administraçâo
10 Saûde

1 122 Administraçâo Geral1225 Reforma/ampliaçâo/construçâo de prédios
1620 Conclusâo cercamento SMSAS
3.3.90.39.16-6116 Manutençâo e conservaçâo de bens môveis

Ad. 20 Para cobertura do crédito, autorizado pelo ad. 1O, servirà de
recurso parte do superâvit financeiro do exercicio de 2004, relativo aos recursos do ASPS
-  Açöes e Serviços Ptiblicos de Saûde, no valor de R$ 5.096,86 (cinco mil, noventa e seis
reais, oitenta e seis centavos).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
maio de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

PERCIVAL O DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal.1
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LEI N° 4.202, DE 3 DE MAIO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
5.096.86.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 5.096.86 (cinco mil, noventa e seis reais, oitenta e seis centavos), na seguinte
classificacao orcamentaria:

06 SMSAS
01 ASPS — Administracéo
10 Saude
122 Administragao Geral
1225 Reforma/ampliacao/construcao de prédios
1620 Conclusao cercamento SMSAS
3.3.90.39.16-6116 Manutencéo e conservacéo de bens méveis

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorlzado pelo art. 1°, serviré de
recurso parte do superavit financeiro do exercicio de 2004, relativo aos recursos do ASPS
— Agées e Services Publicos de Sadde, no valor de R$ 5096,86 (cinco mil, noventa e seis
reais, oitenta e seis centavos).

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFElTO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 3 de
maio de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL 0 DE OLIVEIRA,
Prefeito Municipal.

ERENlMACl L ZULCZEWSKI,
Secretaria-Ger .
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